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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEÓPOLIS

COiVIISSÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA
D|SPENSA DE LICITAçÃO No 020/2020

VISÍO

-t'

\)

A COtrrIrSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO MUNICIPOI DE NEOPOLIS,

ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria no 84112020, de 02 de janeiro de 2020,

vem justificar a contrataçâo da empresa FLEX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ No

03.606.635/000 1-25, com sede na rua Gararu, no 1.326, bairro suissa, na cidade de Aracaju,

estado de sergipe, cEP: 49.052-430, cu.1o objeto é a contratação de empresa especializada

objetivando a futura Aquisição de lnsumos Básicos para pÍestação de ãtendimento básico inicial e

práventivo aos pacientes portadores de Síndrome Gripal e /ou suspeitos do COVID 19, a fim de

atender as necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde em caráter emergencial de

acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Medida Provisória no 92612020. ConÍorme

projeto básico, necessário exclusivamente nas açôes de enfrentamento da coVlD-19., em

conformidade com o art. 04 da lei 13.979t20 bem como o ar1. 24, inciso lV, da Lei n" 8.666/93 e de

acordo com os motivos adiante expostosl

GoNSIDERANDo, que na Administraçáo Pública em regra todos oS contratos

sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n" 8.666/93, em seu art. 24, inciso lV,

tráta d'a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caÍaclerizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer

a segurança de f,essoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

ro1.nãnt" pãra os bens necessários âo atendrmento de situação emergencial ou calamitosa e para

as parcelas de obras e Serviços que possam ser concluldas no prazo máximO de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e iÁintenuptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade,

vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

coNslDERANDo,quealeil3.gTgde06defevereirode2020,dispõesobreas
medidas para o enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Corona virus responsável pelo surto 20í 9

CONSIDERANDO, que a lei 13.979 de OG de fevereiro de 2020, em seu art 40

trâta da dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e

insumos destinados ao enfretamento da emergência de Saúde pública de importância

internacional decorrente do Corona vírus.

CONSIDERANDO, que a Medida Provisória no 926 de 20 de março de 2020 em

seu art, 40 dispôe que e dispensável a licitação aquisição de bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Corona vÍrus.

CONSIDERANDO, que a lei buscou resguardar a efetividade da pretensão

contratual, ou seja, o próprio interesse públicc Este, por conta da necessidade de atendimento

urgente, seria prejudicado pelo nâtural demora do procedimento licitatório e seus trâmites
burocráticos;

CONSIDERANDO que o tvlunicípio de Neópolis, através da secretaria Municipal
de Saúde, ver com extrema necessidade a Insumos Básicos para prestação de atendimento
básico inicial e preventivo aos pacientes portadores de Sindrome Gripal e /ou suspeitos do COVID
19 a íim de atender as necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde em caráter
emergencial. Conforme justificativa nos autos.

REN0 l)tr SANTANA. 106.I I]NIX) i\4I-iNICIPAT- DE SATjDI] DE N[OPoI.,IS, PRAÇA MONST]NHOR JOSI,]
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CONSIDERANDO a necessidade emergencial da aquisiÇão
comuns, básicos de atendimento inicial que visa atender ao período crítico da
Corona vírus, no desenvolvimento das aÇões preventivas da COVID 19;

CONSIDERANDO que a situaçáo de emergência em saúde ainda latente no
Estado de Sergipe e no município de Neópolis decorrente da pandemia do novo Corona virus
(COVID-19), a Secretaria Municipal de saúde vem adotando as medidas de prevenção ao
contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder municipal de Neópolis em
função da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Corona virus
(COVID-19), visando a necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agravos a saúdê pública, em observância a Lei Federal no í3.979,
de fevereiro de 2020, evento SEM2589827. faz-se necessária a aquisiçáo de insumos para
tratamentos iniciais aos sintomáticos respiratórios na Unidade Sentinela e na rede básica de
saúde, com a finalidade de que garantam aos profissionars de saúde, demais agentes envolvidos
condições adequadas de trabalho, de forma a preveni-los de contaminações. Desta forma, a
aquisição em questão será realizada, sendo desconsiderados preços de contrataçôes similares ou
bancos ou sítios oficiais, uma vez tratar-se situação emergencial, nos termos da Medida Provisória
no 926 de 20 de março de 2020, em que há constante instabilidade de preÇos e escassez de
produtos. Trabalhou-se com o foco em obtenção de três orçamentos, adquiridos de forma
impressa. Fato é que, neste momento, nâo é possível desenvolver as açôes sem a obtenÇão dos
insumos, para evitar riscos a vida de pacientes e agentes públicos e comprometimento do órgão
Gestor.

Assim, o município de Neópolis tem adotado medidas preventivas e curativas, no sentido
de aliviar o sofrimento daqueles usuários que orocuram e garantir aos profissaonais de saúde as
condições necessárias de atendimento com a utilização de insumos básicos no combate da
pandemia.

CONSIDERANDO que a MP 92612020 ainda deixa claro que, para as dispensas
de licitação decorrentes da pandemia cio Corona vírus, já se presumem atendidas as condições de
ocorrência de situação de emergência, de necessidade de pronto atendimento da situação de
emergência, de existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e limitação da contratação à parcela
necessária ao atendimento da situação de emergência.

CONSIDERANDO que o juízo de discricionariedade do administrador público no
momento de avaliar a possibilidade de aquisição ou contratação para enfretamento da crise já
está comprometido, uma vez que já se presumem atendidas as condições de dispensa de
licitação.

CONSIDERANDO que a Seci-etariâ Municipal de Saúde de Neópolis, solicitante
do pedido de insumos básicos, todos eles contêmplados no Plano Municipal de Contingencia
contra o Corona vÍrus de Neópolis, instrurre"lto enviado ao Ministério Público de Sergipe e
Secretaria de Estado da Saúde, que norteia as açÕes de combate dentro do Município.

CONSIDERANDO que cs bens solicitados são de uso comum e de grande
relevância diante do momento para enfrentamento da crise do Corona vírus, ou seja, sem esses
materiais os profissionais de saúde deixarão de prestar assistência preventiva básica aos
usuários, principalmente os usuários suspeitos ou afetados pelo COVID'lg.

/CONSIDERANãO o embasamento no Art. 4-E, § 2. da Mp 926_
"Excepcionalmentê, mediante justiíicaiiva da a,Jtorida e competente, será dispensada a estimativa
de preços de que trata o inciso VI do caput. § 3". os preços obtidos a partir da estimativa de que
trata o inclso Vl do caput não impedêm a contrataÇão pelo Poder Público por valores superiores
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decorrêntes de oscilações ocasionadas pela variaçáo de preços, hipótese em que
.justificativa nos autos." (NR).

) hayaí

CONSIDERANDO, por fim, que estas circunstâncias impõem ao poder público a
adoção de medidas administrativas urgentes e especiais de modo a garantir a populaçáo e aos
profissionais de saúde meio de proteção quantc a proliferaçáo do virus

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a inobservância dos
princípios administrativos, nem, tampouco, caracleriza uma livre atuação da administração.
Quando em verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando da realizaçáo da
pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela
Secretaria Municipal de Saúde de Neópolis.

CONSIDERANDO, que coníorme dito anteriormente o Fundo Municipal de
Saúde de Neópolis, através da Secretarra Municipal de Saúde, teve o cuidado de pesquisar os
preÇos no mercado com empresas do ramo pertinente ao ob.ieto a ser contratado, identificando as
características necessárias e importantes para a composição dos preços, tais como: o prazo de
entrega, especificação dos itens necessários, e demais informações inerentes ao fornecimento.

CONSIDERANDO que, em relação ao ob.ieto em questão, a inviabilidade da
licitação decorre não em razão da falta de competitividade entre os possíveis interessados, mais
se torna a licitaÇão neste caso inconveniente aos ob.ietivos da administraÇão quando colocado à
tona a urgência e emergência da aquisição, o qual verificou-se que a licitação levara, tempos para
sua elaboração e conclusão.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CONSIDERANDO oue. ao caso em tela, aplica-se a hipótese preconizada no art
4o, da lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, alterada e consolidada;

"É dispensável a licitaçáoi"

para aquisiçáo de bens, serviÇos, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavÍrus de que trata esta Lei;

§ 1o A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-
se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância
rnternacional decorÍente do coronavirus.

CONSIDERANDO que, aplica-se a hipótêse preconizada no art.40, da Medida
Provisória no 926 de 20 de março de 2020;

"É dispensável a licitação Dara aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
ansumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrênte do coronavírus de que trata esta Lei.

CONSIDERANDO que. ao caso em tela, aplica-se também a hipótese
preconizada no art. 24, lnciso lV da Lei Federai n'8.666/93, alterada e consolidada;

"É dispensável a ticitaÇão:"

1:1rr\ps úuNrcrpAt- DE sAr-_bF E Nxteorrs. i;ieça tior'rseil+ro It JOS ENO DE SANTANA. I06
cENTRO CNp.t .i67.491,00(r1-10. Nirop0l_ts SERC IpE - CEp 49.980_000
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lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando rqgte dza{á-
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou com meter â

§

p

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamêntos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situaÇão
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruplos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos

A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica exige da
Administração Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, minorar as
consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:

. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral: ".. A emergência é, a
nosso ver, caracterizada pela inadequaÇão do procedimento formal licitatório ao caso
concreto. Mais espêciÍicamente: um caso é de emergência quando reclama soluçâo
imediata, de tal modo que a realizaçáo de licitaÇão, com os prazos e formâlidades que

exige, pode causar prelL.rizo (obviamente prejuizo relevante) ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou
prejudicaÍ a regularidade de suas atividades específicas. Quando a realizaÇão de
licitação nâo é incompatÍvel com a soluÇâo necessária, no momento preconizado, náo se
caracteriza a emergência. (AMARAL, 2001:4).

Para ilustrar referido entendimento, o TCU decidiu que

[...] só se deve realizar aquisições com dispensa de licitação, fundada no inciso lV do art.
24 da Lei n". 8.666i93, quando devidamente caracterizada a situação de emergência ou
de calamidade pública. desde que a situação não se tenha originado, total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos
recursos disponÍveis e desde que esteja comprovado que a imediata contratação é o
mêio adequado, efetiyo e eÍlciente de afastar o risco iminênte detectado. [TCU. Processo
n'015.764/95-8. Decisãc n" 811/1996 - Plenárjol. (FERNANDES, 2005'.416]..

E ainda

[...] a falta de planejamento adequado pelo administrador, principalmente quanto aos
cronogramas dos pr"ocedimentos licitatórios, não justifica a contrataçáo direta por
emergência. Várias decisÕes proÍeridas bem antes dos atos em debate já convergiam
nesse sentido, a exemplc do Acórdão 25199, das DecisÕes n'530/96, n' 811/96, n'
172196 e n" 347l94.lodcs do Plenário, sendo esta última proÍeÍida em sede de Consulta,
portanto, de caráte. noií,ativo t I ITCU. Processo n" 007.21512003-0. Acórdão n'
1 .45412003 - Plenáricj (F:RÍ\iANDES, 2005: 420).

Dessa forma, recomenda o TCU que a Administração Pública deverá adotar as providências
cabíveis para que sejam promovidos os processos licitatórios com a antecedência necessária para
a sua conclusão antes do término do contrato vigente, evitando-se a descontinuidade da
prestação dos serviços e a realização de dispensa de licitação por emergência.

Enfim, embora os Tribunais Pátnos tenham editado normas e recomendações no sentido da
realização da licitação em tempo oportlrno, nâo se pode olvidar que, uma vez presentes todos os
requisitos previstos no dispositivo tegâl em comento, cabível será a dispensa de licitação por

II.]NDO MT]NICIPAI., DÊ SAUDE DI] NEóP()I,ÍS
cuN'rRo CNPJ I 1.i67.4st.(x)01_

. pRAÇA MONSTINHOR JOSE ]\4ORENO DE SANTANA. 106.
20. N-EOPol,tS - SERGIPta CEP.19.980-000

FONE: (079) lll44-l9l-1 - E-MAtL: ticita.neo lis ho ail.com

O Tribunal de Contas da Uniáo também já firmou jurisprudência nesse sentido,
consubstanciadas, por exemplo, nos acórdãos no 348/2003 e n' 1705/2003, orientando no sentido
da realização de licitação com a antecedência necessária, de modo a evitar situações em que o
atraso do início dos certames licitatórios seja a causa para as contratações com Íulcro no Art. 24,
inciso lV da Lei no 8.666/93.
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emergência, independentemente da culpa do servidor pela não realizaçáo do p
licitatório na época oportuna.

C)

VISTOdiylie/'

Ora, caso a demora no procedimento normal puder ocasionar prejuízos ou comprometer a
segurança de pessoas, obras ou serviços, públicos ou particulares, não restam dúvidas que
mesmo assim deve-se proceder à dispensa por emergência, pois o interesse público em questão
conduz necessariamente nesse sentido. Entretanto, deve-se punir o agente que não adotou as
cautelas necessárias em tempo oportuno.

CONSIDERANDO que MARÇAL JUSTEN FILHO, ao discorÍer sobre as
diversas hipóteses previstas no atl. 24, sistematiza os caso de dispensa segundo o ângulo de
manifestação do dêsequilíbrio na relaçào custo/benefício, esclarecendo que, no caso do inciso lV,
do ar..24, a dispensa se justifica quando a demora na realização da licitação puder acarretar a

ineficácia da contratação;

CONSIDERANDO as disposiÇões do Decreto Municipal n.o 450, de 17 de
março de 2020, o qual decretou situação de emergência no âmbito da saúde pública no município
de Neópolis/SE, tendo em vista a declaraçáo de emergência em saúde pública de importância
internacional (ESPIN) decorrente da infecção humana pelo vírus COVID-í I (Corona vírus),
consoante a portaria no 188 de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO, o que diz o decreto Municipal, "Art. 5o §1'- a secretaria de
Saúde do Município, nos termos do art. 4o da lei federal no 13.979de 06 de fevereiro de 2020,
ficam autorizadas a promover dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública objeto do referido
decreto.

CONSIDERANDO, o qtte diz o decreto Municipal, "Ad. 50 §2o. A dispensa de
licitação a que se refere o parágrafo primeiro é temporal e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública, observando-se, no que couber, as disposições da lei no 8.666/93.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito,
constatou-se que a empresa FLEX HOSPITALAR LTDA, apresentou proposta com menor preço
unitário para todos os itens, com o valor global de R$ 26.048,00 (vinte e seis mil e quarenta e
oito reais), para o fornecimento dos produtos, baseado no que prescreve o art.40, da lei '13.979

de 06 de fevereiro de 2020, alterada e consolidada pelo art. 4o, da Medida Provisória no 926 de 20
de março de 2020. Bem como o Art. 24 lnciso lV da lei no 8.666/93, por um prazo 01 (um) mês,
contados a partir da assinatura do contrato de fornecimento, emissão da ordem de serviço e ou
nota de empenho.

CONSIDERANDO que a FLEX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ No
03.606.635/0001-25, com sede na rua Gararu. no 1.326, bairro Suissa, na cidade de Aracaju,
estado de Sergipe, CEP: 49.052-430. preenche as exigências para execução do fornecimento
pelos quais nos interessamos. rnclusive atendendo aos art. 28 e 29 da Lei no. 8.666/93 em sua
redação atual;

JUSTTFTCAT|VA DO PREÇO

CONSIDERANDO que o preço pactuado nesse processo administrativo de
Dispensa de Licitaçâo, foram estabelecicios em conformidade com preços praticados no mercado,
portanto compatíveis com valores praticados no mercado, conforme pesquisa de preço coletados
junto as empresas; FLEX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.606.635/000 1-2S; e
SUPERTOP COMERCTO E REFRESETTTAÇÕES LTDA - Epp, inscrita no CNpJ sob o no

r:LrNt)O MIINICIPAL Dti SAUDU D[ NtrOPOl,tS. PRA()A MONSENHOR MORIjNO DtJ SANI'ANA. I06.JOS
CENTRO CNPJ I i .3ír7 4q I t00l-20. NLOPOI"IS - SERGTPE CEp 49.980-000

FONE: (079) ]l4.l-2914 - E-MAlt.: licira neopolis@h oltnail.conr
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05.591 .199/0001-93, coníorme demonstrado pela secretaria de Saúde. Segue mapa de
abaixo:

PRAZO

A presente contrataÇão terá a vigência de 01 (um) mês, contados a partir da
assinatura da ordem e fornecimento e emissão da nota empenho

DOTAçÃO ORÇAMENTARTA

Mt.rNlCIPAl- DE SAI DE DF NI:OPO[.IS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106.
CUNI fto CNPJ 1 Li67.,19 I ,0001-?0. NI,OPOLIS St RGIPE . CEP 49.980-000

Ío§

x

2:
23

FONI:{

SUPERTOP COI\4ERCIO

VALOR EM R$

VALOR
UNIT,

VALOR
TOTAL

ESPECTFTCAçÃO BrJ I'l

FLEX HOSPITALAR

QTJANT VALOR EM RS

VALOR
UNIÍ.

VALOR
TOTAL

CX 300 10,00 3 000,00 11,00 3.300.00

CX 300 10,00 3 000,00 10.80 3.240,00a2

AGULHA DESCARTAVEL N,25X8 CX Ci 1OO

AGULHA DESCARTAVEL N,25X7 CX CI 1OO

10,00 5.000,00 1150 5 750.00AGULHA DESCARTAVEL N,3OX8 CX Ci ']CC CX 500

UNiD 510,00 0,39 585 00SERINGA DESCATAVEL COM AGULHA 3iTL

0.37 1 1'10,00 0,39 1.170,003.00005 SERINGA DESCATAVEL COM AGULHA 5ML UNID

1.100,00 0 61 1 .220.00SERINGA DESCATAVEL COM AGULHA 10,41 2.C00 0,55

1.780,00084 1.680,00 0.89SERINGA DESCATAVEL COM AGULHA 2OML 2 000L DUN

16,90 253.50 18.00 270.00UNID03 ALGODAO ÉM ROLO 5OO GR

19,80 1.980,00 21,00 2 100 00100PCi09 GASE EN4 COMPRESSA PCT C/sOO

3.50 350.00290 0010 CAÍETER DE OXIGENIO NASAL TIPO OCULOS 2.90UNID, 1OO

145.00 3.50 175,00CAIEIER NASAL OXIGENIO ADULTO E INFANTIL 290D 50UN

144.9015 9.50 142.50 9,66ESPARADRAPO ROLO 4 IV]TS UN iD

36,00 780 39.00

1?

13 FITA MICROPORE GRANDE TAI\,,I. 5 Ct\4 X 10 rúT UN]D 720

132 198,00 1.50 225.O0CATETER INTRAVENOSO JELCO N" 2O uNtD. | 15014

1,50 225,00UNiD 150 1.32 198 00CATETER INÍRAVENOSO JELCO N" 1815

950 00 3.89 972.5016 luNro 380CAIETER INTRAVENOSO JÉLCO N' 24 254
2.90 '/25.00 3.50 875,00CATETER INTRAVENOSO JELCO N" 22 UNID, 25017

0.43 21 .5020.0018 UNID 0.40SCALPS 19 50

40,00 0,43 43,000.4019 SCALPS.21 UNID 1OO

100.00 0.43 107 50

0,45 112 50100,0021 UN iD

254

250

SCALPS 23

SCALPS 25

0.40

0.40

UN ID

0,40 40 00 0.45 45,00SCALPS 27 UNID, 1OO

140 3s0,00 159 397,50EOUIPO I\,IACRO GOTAS UNID, 250

125,00 1,59 159 0024 1.25EOUIPO I\,lICROGOTAS uNlD. I 100

40,00 4.000,00 45,00 4.500,0025 FITA PARA iilEDlR GLICE[,'tlA CAPILAR CX/C/50 cx I 100

225.40 52.00 260,0026 APARELHO DE GLICOSIMETRO uNrD. 5 45,00

27 OXIMETRO DE PULSO UNID, 4

310.00 38 50 385 0028

420.00 85 00 425.0029 APARELHO PARA MEDIR PRESSÁO ARTERIAL I UT..IID.

31.00

84 00

UNiD, 10ESTETOSCOPIO

VALOR GLOBAL (R$) R$ 26.048,00 R$ 28.877,40
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FTINDO MTiNICIPAL DE SAUDE DE NEÓPOLTS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão
seguinte dotação orçamentaraa:

,q.
U)

§
or

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh;
UO: 3010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃo: 2097 -AÇôES DE sAúDE EM coMBArE Ao CoRoNAVIRUS
ELEMENTO DESPESA: 3390.30,OO,OC - ÍVIATERIAS DE CONSUMO
FONTES: 1214991911214000/1 21 1 000

Através da presente, vimos justificar a contratação direta, em caráter de
emergência, para atender projeto básico, necessário exclusivamente nas aÇões de enfrentamento
da COVID-19, em conformidade com o art. 04 da lei 13.979/20 bem como o aft.24, inciso lV, da
Lei n' 8.666/93

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a
Comissão de Licitaçâo do Municioal de Neópolis, pelo acatamento da contratação e, se pronuncia

favoravelmente à celebração do contrato/ernpenho, com a inexigência do prévio processo

licitatório, ex vi do art. 04 da lei 13.979120 bem como o art.24, inciso lV, da Lei 8.666i93.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssima Gestora do Fundo

Municipal de Saúde, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação,

na forma do Art. 4", § 20 da lei n'13.979120, Art. 13, inciso Xll, da Constituiçâo Estadual, como
conditio sine qua non para eficácia deste ato.

Neópolis/SE, 03 dejunho de2020.

MARGARETF FREITAS LOZ
Presidente da CPL

.losEn rrrio rl rffico o e sA NTANA
Membro da CPL

LIGIA MARIA SANTOS TAVARES
l,'lembio da CPL

DECISÃO

RATIFICO o processo acima
referenciando e, via de consequência, determino a sua
publicação, em conformidade aos artigos 4", § 2o da lei
no13.979120 e 26, da lei no 8.666/93.

de 2020.

MARIA
G

NE DOSO
TORA DO FMS

1':1 .".rni11111v1ç-1pa1 pf saL-ror' orNropor ríunlçÁ úorsexuóffi.
CENI-RO CNPJ I 1.3(r7.,lqr,(i1)rrl-10, fjilOlOLIS SIIRCIPE CEP 49.980-000

|ONE: (07S) ll.l4-lL) l4 - E-Mr\lt.: licita.neopo lis?hotmail.conr

V

tl


